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OBJETO : 

AUTUAÇÃO 

1.
dias do mês de J&ro 

do ano de mil novecento2 	. 	 , na Secretaria 

dai..Junta de Conciliação e Julgamento de Go.Li' 

autuo a reclamação que segue, com 	 documentos. 

Eu, P/ Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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OBJETO. 
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ESPÉCIE: OBSERVAÇÕES: 

verbal 2 	ndr 

DISTRI8UIDA 	A 	 JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIAO 	Distribuida à 1 a. JCJ. 

sob n9 	399 	/19 82 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÂO 

Aos 21  dias do ms de 	Je1r0 do ano de 1982  com- 

pareceu perante ________ a 	 setor de Distribuçao 

o reclamante I4NOBL AJDRELINC DOS SANTOS 

nacionalidade Brasileiro , profisso 	Viqip Noturno 

estado civil Casado , residente 	Rua .  Jandaia Qd-3-A Lt-01 

Vila Brasília. 'portador daCTPSnQ 	90.578, 

srie 	001 , que apresentou reclamação contra 	PAULO ]?OBF2T( DEMELO 

estabelecido 

Ru.a 1130 c-235 Lts.7/8 - S. Pedro Ludovico. , declarando o seguinte: 

Admisso: 02, 10, 80 Salario: Cr$ 14.000,00 (p/ms). 

Opçio 	: i pta'dte, • 	Forma de pagamento : mens, diao, semanal. 

Sarda 	: COtina 	• 	Horrio de trabalho: 18,30 às 7 hs. da manha S. 

Que trabalha para o reclamado desde a data acima;' 

que em 02/10/81 a iqui riu direitos às farias e até esta data no as 

o 
	 gozou ou recebeu; que diante do exposto, pleiteia: 

TOTAL . . . . * . . . . • * . . . . . • . . . . .......• • • • 	9 • 33 3 , 4Q 
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RLL,  
Goiânia 

- Goiás 

Assim sendo, requer seja processada a presente reclamaço, na 

forma lei. 

Epra constar, foi lavrado o presente termo, que ,vipor;mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s) 

F~kJ4irio responsvel 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truçao e julgamento. 

Goinia 21 de janeiro de 1982. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9555/82  

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conci1íaço 

e Julgamento, 	v, 	 ; 	anJar - Centro 

s 	 (nove c,  cinco 	 ) horas do 

dia ' 	 ( _:ro 	 ) do ms 

de 	 •para audincia relativa reclamaço constante da cpia 

anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audincia impor- 

tara o julgamento da questo a sua revelia e a aplicaço da pena de confísso, 

quanto à matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecímento do fato e 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

22de Janeiro 
	

de 1 9 82 

00  L 

r de Secretaria 

CERTIFICO que a presente noti 

ficaço foi expedida nesta da 

ta, por via postal, sob o re-

gistro n9 

ci. «-p 	/ 19 32.. 
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JUNTADA 
Nes 	ta, faço juntad&, ao 	re it.>s a,its 

7/ Dlret, 	orø 

fos 	irilo Corrêa 
T 	ico Judici.rIO 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ 1 a. JCJ 200 / 82. 

Aos 05 dias do ms de 	março 	 do ano de 1,982, 

s9,25 horas, em sua sede, reuniu-se a 	 ja. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	GoiZnia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. PlutonTeixeirade /zevedoFilho 	 _, presentes 

os srs. Daniel Viana 	 Vogal repr-- 

sentante do empregadores eExpeditooiii-ios ezerra 

Vogal representante dos empregados, para 	inst.eJulgamento da rec1amaço 

ajuizada por Manoel Andrel ino dos Santos 

contra 	Paul o [oberto de Mel o 

relativa a fr ias.  

no valor de Cr$ 9.333,40 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausente o recte, resolveu a Junta arquivar sua re 

claniaçao na forma legal. 

Custas, peio recte, no importe de Cr'S33,0O, cal- 

culadas sobre Cr:9.333,40, valor da causa, dispensadas. 

Em scc.ida, encerrou-se a audincia. 
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PODER ..LJDIcIÁRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONC(LAÇÀO E JULGAMENTO 

CEDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nec-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou fé.  

Em $de /l/ 	f 	1.9 
Diretor de Secretaria 

 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os 

autos ao MM. /1/iz P sidente. 

Data supra. / 

presentes 

1 

 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui 

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 
laion leIxe Ira de CJtzevdc, 3111w 

Juiz do Trabalho - subatituto  
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